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           EXTRATO  DE   AD ITIVO  DE CONTRATO 

  

  

  

    OBJETO:  constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de coleta, transporte 

e tratamento final de resíduos de lixo hospitalar, com observância das normas da FEAM  

  

  

   CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal  

  

  CONTRATADA: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA  

 

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato original nº 002/2023, 
fixado até 18/01/2026 e prorrogado por meio deste Termo de Aditamento até 18/01/2027. 
  
 
CLAUSULA SEGUNDA – PRAZO 
  A vigência do presente Contrato nº 002/2023 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E TRATAMENTO FINAL DE RESÍDUOS DE LIXO HOSPITALAR por prazo determinado, 
pelo período de 12 meses mantem o termo final do mesmo para 18/01/2027. 
 

 

         

VIGÊNCIA: 18/01/2026 A 18/01/2027 

  

  

 Prefeitura municipal de pratinha-mg, 14 de janeiro de 2026 

 

   

 

___________________________________ 
WELLINGTON JOSE CARNEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


